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PARECER Nº 50/19 – Comissões de JUSTIÇA 
E DE FINANÇAS. 
  
PROCESSO Nº 3922/19 
 
INTERESSADO: Vereadora Bete T. Siraque 
 
ASSUNTO: Projeto de Lei CM nº 101/19, que 
acrescenta um § 5º no art. 4º da Lei nº 8.869, 
de 18 de julho de 2006, que dispõe sobre as 
normas especiais para Habitação de Interesse 
Social – HIS e Zona Especial de Interesse 
Social – ZEIS. 
 
Encontra-se sob exame destas Comissões o 

Projeto de Lei CM nº 101/19, que acrescenta um § 5º no art. 4º da Lei nº 8.869, 
de 18 de julho de 2006, que dispõe sobre as normas especiais para Habitação 
de Interesse Social – HIS e Zona Especial de Interesse Social – ZEIS. 

 
Por entendermos que não existem 

impedimentos de ordem legal ou constitucional, opinamos pela sua 
APROVAÇÃO. 

 
Sala das Comissões, em 10 de outubro de 

2019, 466º ano de fundação da cidade. 
 
Relatores: 
 
 
 
 
 
 

            ZEZÃO                                               LUCAS ZACARIAS                   

Vereador                                                        Vereador 
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    APROVADO o Parecer 50 /19 pelas Comissões de 
JUSTIÇA e de FINANÇAS na mesma data, referente ao Projeto de Lei CM nº 
101/19. 
 
 
Presidentes e Membros: 
 
 
 
 
 
 
EDUARDO LEITE ZEZÃO RODOLFO DONETTI 
       Vereador Vereador Vereador 
 
 
 
 
 
 
LUCAS ZACARIAS             EDILSON FUMASSA          TONINHO DE JESUS 
        Vereador  Vereador     Vereador 
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